
 
 
 
Gab. ACMS nº 56/2025 
 
Ao: Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 
Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Segurança Pública, para realizar estudo de 
viabilidade sobre a implantação de instalações de 06 (seis) placas de identificação no acesso às localidades 
de: 
 

● Entrada do Palhal, indicando Palhal comunidade Egidio Brunetto, Paulo Damião e João Gomes e 
Lagoa do Águiar; 

● No trevo da escola indicando as comunidades Paulo Damião, Egidio Brunetto, João Gomes e lagoa 
do Águiar a Baixo Quartel; 

● Comunidade Paulo Damião; 

● Comunidade Egidio Brunetto; 

● Comunidade João Gomes; 

● Acesso a Lagoa do Águiar a Baixo Quartel 

 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o 
Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 
“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
para realizar estudo de viabilidade sobre a implantação de instalações de 06 (seis) placas de identificação 
no acesso das localidades já indicadas acima. A ausência de sinalização dificulta a localização do local por 
visitantes, prestadores de serviço e até por órgãos públicos. As placas contribuirão para a organização, 
segurança e melhor reconhecimento da área, especialmente em emergências. 
 
Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento imediato por 
parte da Prefeitura Municipal. 
  
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração.  

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310031003200350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310031003200350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300310031003200350036003A005000

Assinado eletronicamente por PROFESSOR ANTÔNIO CÉSAR (ANTÔNIO CÉSAR MACHADO DA SILVA) em 20/05/2025 08:15 

Checksum: 26605D1D2694DE0F4C354938051DF736A0718755B5F4C83692142B1145B6213D




